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GABINETE DO MINISTRO
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PORTARIA Nº 117, DE 17 DE JUNHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008, resolve:
Art. 1o Ajustar os limites de pagamento de que trata o anexo VII da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008, na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
25000 MIN. DA FAZENDA 146.000 146.000 146.000 109.500 73.000 36.500 0

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.
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PORTARIA Nº 118, DE 17 DE JUNHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008, resolve:
Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que tratam os anexos VII e VIII da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
22000 MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164,166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
22000 MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000 9.000

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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DESPACHOS DO MINISTRO
Em 17 de junho de 2008

Processo no: 00190.027620/2007-81
Interessado: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO - BESCRI
Assunto: Contrato da oitava novação de dívidas do Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais - FCVS a ser celebrado entre a União
e o Banco do Estado de Santa Catarina S/A - Crédito Imobiliário -
BESCRI, no montante bruto de R$ 27.622.356,32 (vinte e sete mi-
lhões, seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e cinqüenta e seis reais
e trinta e dois centavos), posição de 1o de setembro de 2006.

Com fundamento na Lei no 10.150, de 21 de dezembro de
2000, e tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a con-
tratação mediante a apresentação das certidões negativas de débito
pertinentes, na forma da legislação em vigor.
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Processo no: 00190.022058/2006-18.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Assunto: Contrato da Trigésima Segunda Novação de Dívida do Fun-
do de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ser celebrado
entre a União e a Caixa Econômica Federal, no valor bruto de R$
11.769.559,69 (onze milhões, setecentos e sessenta e nove mil, qui-
nhentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e nove centavos), po-
sicionado em 1º de julho de 2004, nos termos da Lei no 10.150, de 21
de dezembro de 2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de
agosto de 2001, da Portaria/MF no 276, de 18 de setembro de 2001,
da Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005, e das demais normas
legais e regulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.
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Processo no: 00190.027621/2007-25
Interessado: Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Ma-
rinha - CCCPM
Assunto: contrato da Sétima Novação de Dívida do Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais - FCVS, a ser celebrado entre a
União e a Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha
- CCCPM, no valor bruto de R$ 77.413.801,96 (setenta e sete mi-
lhões, quatrocentos e treze mil, oitocentos e um reais e noventa e seis
centavos), posicionado em 1º de setembro de 2006, nos termos da Lei
no 10.150, de 21 de dezembro de 2000, da Medida Provisória no

2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da Portaria/MF no 276, de 18 de
setembro de 2001, da Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005,
e das demais normas legais e regulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.
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Processo no: 00190. 007324/2007-63
Interessado: Caixa Econômica Federal
Assunto: Contrato da Trigésima Oitava Novação de Dívida do Fundo
de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ser celebrado entre
a União e a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 19.992.888,15
(dezenove milhões, novecentos e noventa e dois mil, oitocentos e
oitenta e oito reais e quinze centavos), posicionado em 1º de maio de
2004, nos termos da Lei no 10.150, de 21 de dezembro de 2000, da
Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da Por-
taria/MF no 276, de 18 de setembro de 2001, da Portaria/MF no 346,

de 7 de outubro de 2005, e das demais normas legais e regula-
mentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.
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Processo nº : 00190.013371/2007-46
Interessado: Caixa Econômica Federal
Assunto: contrato da Quadragésima Quarta Novação de Dívida do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ser ce-
lebrado entre a União e a Caixa Econômica Federal, no valor bruto de
R$ 1.811.742,51 (hum milhão, oitocentos e onze mil, setecentos e
quarenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), posicionado em 1º
de maio de 2004, nos termos da Lei no 10.150, de 21 de dezembro de
2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da
Portaria/MF no 276, de 18 de setembro de 2001, da Portaria/MF no

346, de 7 de outubro de 2005, e das demais normas legais e re-
gulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.
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Processo n°: 00190.013372/2007-91.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Assunto: Contrato da Quadragésima Terceira Novação de Dívida do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ser ce-
lebrado entre a União e a Caixa Econômica Federal, no valor bruto de
R$ 2.170.370,09 (dois milhões, cento e setenta mil, trezentos e se-
tenta reais e nove centavos), posicionado em 1º de dezembro de 2003,
nos termos da Lei no 10.150, de 21 de dezembro de 2000, da Medida
Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da Portaria/MF no


		ouvidoria@in.gov.br
	2009-12-22T16:24:42-0200
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




